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RESUMO DO OBJETO
O Conselho Municipal  dos  Direitos  da Criança e  do Adolescente  de Pedra Lavrada-PB,  com fundamento na Lei
Municipal nº 0159/2015, no artigo 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), aprovou, por meio da Resolução nº 02/2025, o Plano Municipal da Primeira Infância do município, que
passa a integrar a referida resolução e vigorará a partir da data de sua publicação no diário oficial.
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